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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 95 de 2019, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a gratificação de difícil acesso e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. 
Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, assim como criação, alteração e extinção de cargos, bem como a concessão de gratificações, visando o bom andamento de seus trabalhos. 
A gratificação de difícil acesso habitualmente é estabelecida tendo como suporte fático o exercício do cargo em local inóspito ou de precárias condições, como forma de compensar pecuniariamente o deslocamento, como regra, até o interior do Município para o desempenho das atribuições, sendo os critérios para a sua concessão fixados conforme a conveniência do Administrador.  
Contudo, o art. 2º, “b” que vincula o pagamento da gratificação à ausência de fornecimento pelo Município do transporte necessário, não determina o que se entende por “indisponibilidade de transporte”, por exemplo, em relação aos casos de incompatibilidade entre o horário de início trabalho do servidor e horário do transporte público.

Dessa forma, sugere a alteração da redação do art. 2º, com maiores especificações do conceito “indisponibilidade de transporte”.  Entende-se que tal lacuna no projeto de lei deverá ser melhor esclarecida, facilitando a aplicação da Lei e evitando questionamentos, como o que se entende por indisponibilidade de transporte.
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito, bem como o Envio ao Executivo da sugestão acima suscitada. 
Três Passos, 26 de novembro de 2019. 
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